MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
CONSELHO DE UNIDADE DA FACULDADE DE LETRAS

Resolucao n° 03/2021, de 10 de dezembro de 2021

Adequa a Resolugao n° 01/2021 do Conselho de
Unidade da Faculdade de Letras de modo a
compatibiliza-la com o disposto na Resolugcdo n°
59/2021 do Conselho Superior da Universidade
Federal de Juiz de Fora.

O Conselho de Unidade da Faculdade de Letras da Universidade Federal de Juiz de
Fora (UFJF), no exercicio de suas atribuicbes e considerando o disposto na
Resolugdo n° 59/2021 do Conselho Superior,

RESOLVE:

Alterar a Resolucdo n° 01/2021 do Conselho de Unidade da Faculdade de Letras,
gue passa a vigorar com seguinte redacao:

TITULO | - DA AVALIACAO DE TITULOS

Art. 1° — Serdo consideradas, para fins de pontuacdo na Prova de Titulos, as
atividades e producdes dispostas no Curriculo Lattes do candidato, devidamente
comprovadas, por meio dos documentos entregues a Banca Examinadora,
observando-se o disposto nos artigos 20, 59, 76 e 77 da Resolucdo n° 59/2021 —
CONSU/UFJF.

Art. 2° — A pontuacdo maxima dos Titulos sera de 10,0 (dez) pontos, distribuida em
trés grupos, observando-se os limites minimo e maximo para cada grupo, de acordo
com os critérios descritos no Anexo | desta Resolucéo:

| - Formacédo académica — de O (zero) a 4,0 (quatro) pontos;

Il - Producdo cientifica do periodo que engloba o ano de realizacdo do concurso e 0s
05 (cinco) anos anteriores a ele — de 0 (zero) a 4,0 (quatro) pontos;

[l - Atividade profissional — de 0 (zero) a 2,0 (dois) pontos.

TITULO Il - DA AVALIACAO DO MEMORIAL E PLANO DE ATUACAO
PROFISSIONAL



Art. 3° - A avaliacdo do Memorial e Plano de Atuacgéo Profissional se dara conforme
o disposto na Secao VI, Art. 61 a 74 da Resolugdo n°® 59/2021 CONSU/UFJF.

Art. 4°. - Esta resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.
ANEXO |
CRITERIOS PARA A AVALIAC}AO DA PROVA DE TIiTULOS

QUADRO A — FORMACAO ACADEMICA
(Pontuagdo Maxima: 4,0 pontos)

Especificagdo Pontuacéo N° de Pontuacéo
Unitaria Produtos Atribuida
Diploma de Graduagéo
o 1,0
(maximo: 2)
Certificado de Especializagdo
‘o 1,0
(maximo: 1)
Diploma de Mestrado (ou ata de progressao
. L. 2,0
direta para doutorado) (maximo: 1)
Diploma de Doutorado (maximo: 1) 4,0
Pontuacédo do Candidato no Quadro A
QUADRO B — PRODUGAO CIENTIFICA
(Pontuacédo Maxima: 4,0 pontos)
Especificagao Pontuacgéo N° de Pontuacéo
Unitaria Produtos Atribuida
Artigos completos publicados em periddicos
na area de conhecimento 0,2
(méximo: 5)
Livros publicados/organizados na é&rea de
conhecimento 0,6
(maximo: 2)
Capitulo de livro publicado com ISBN na area
de conhecimento 0,2
(maximo: 3)




Trabalhos completos publicados em Anais de
Congresso na area de conhecimento 0,1
(méximo: 3)

Traducao de livro (cientifico ou literario) na
area de conhecimento 0,6
(méximo: 2)

Traducdo de capitulo de livro (cientifico ou
literario) ou de artigo completo publicado em

. . . 0,2
periodico na &rea de conhecimento
(méximo: 3)
Desenvolvimento de processo ou produto com
patente 0,2

(méximo: 5)

Apresentacao de trabalho e palestra na area
de conhecimento 0,02
(méximo: 10)

Organizacdo de eventos na éarea de
conhecimento 0,04
(méximo: 3)

Participacdo em comisséo cientifica de evento
na area de conhecimento 0,02
(méximo: 3)

Pontuacédo do Candidato no Quadro B




QUADRO C - ATIVIDADE PROFISSIONAL

(Pontuacdo méxima: 2,0 pontos)

Especificagéo Pontuacgéo N° de Pontuacéo
Unitaria Produtos Atribuida

Ensino em nivel de poés-graduacéo stricto-
sensu (por periodo letivo) na é&rea de 0,08
conhecimento
Ensino em nivel de p6s-graduacao lato-sensu 004
(por periodo letivo) na area de conhecimento '
Ensino em nivel de graduacdo (por periodo 004
letivo) na &rea de conhecimento '
Experiéncia no magistério da educacgéo
béasica, em instituicdo oficial (por ano) na area 0,02
de conhecimento
Experiéncia no magistério em curso livre na
area de conhecimento (por semestre) na area 0,004
de conhecimento
Experiéncia como tradutor, intérprete e/ou 0.02
revisor de tradugéo (por semestre) '
Atividades administrativas (Exercicio de
funcbes de Reitoria, Vice-Reitoria, Sub- 0.04
reitoria, Pro-reitoria, Direcdo de Unidade, '
Coordenacao, Chefia (por ano)
Par,e(.:erlsta em periodico 0,008
(maximo: 5)
Participacdo em Banca de doutorado ou livre-
docéncia 0,016
(maximo: 10)
Participacdo em Banca de mestrado e de
qualificacdo de doutorado 0,008
(méximo: 10)
Participacdo em Banca de monografia de
especializacdo e graduacéo 0,004
(méximo: 10)
Participacdo em Banca de admissdo a
carreira docente ou cargo publico 0,008

(maximo: 5)




Orientacdo de tese de doutorado

. 0,08
(méximo: 5)
Orientacao de dissertagdo de mestrado

o 0,04
(méximo: 5)
Orientacdo de monografia de conclusdo de
especializacdo e/ou de graduacao 0,02
(méximo: 5)
Orientacdo de bolsistas de graduacdo (por
periodo letivo) 0,008
(méximo: 5)

Pontuacédo do Candidato no Quadro C

Juiz de Fora, 10 de dezembro de 2021
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Prof. Rogério de Souza Sergio Ferreira

Vice-Diretor da Faculdade de Letras




